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ACORDAO: Responsabilidade Civil. Dano Moral. Publicac&o de carta andénima ofensiva a honra do autor.
Procedéncia do pedido. Inconformismo do réu. Improvimento do recurso. Litigancia de ma-fé. Tendo o réu
publicado carta andnima, na qual se atribui ao autor o recebimento de suborno, na sua condi¢éo de arbitro
de futebol, em determinado jogo, em que atuou nessa qualidade, ndo sendo comprovada tal imputacéo,
tem-se que a intencao de caluniar restou evidente, a justificar a compensacao do dano moral sofrido. Vistos,
relatados e discutidos estes autos de Apelacao Civel n° 10.196/00, em que é Apelante Jornal dos Sports

S/A e Apelado Wagner Tardelle de Azevedo. Acordam os Desembargadores da Décima Quinta Camara Civel
do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, e
condenar, de oficio, o apelante, a titulo de perdas e danos, pela litigancia de ma-fé na forma do artigo 18, do
Cadigo de Processo Civil, no pagamento do equivalente a 100 (cem) salarios minimos. Trata a hipétese de
Acéo de Procedimento Comum Ordinério, que, todavia, seguiu o rito Sumario, na forma da determinagéo de
fls. 41 in fine, através da qual objetiva o autor o ressarcimento de dano moral sofrido com a publicacao de
matéria inserta no Jornal dos Sports, na sua edi¢éo do dia 18 de junho de 1999, em que ele era apontado
como eventual recebedor de suborno, em determinada partida de futebol, na qual seria o arbitro, publicando
carta andénima envolvendo dirigentes e jogadores. Destaque-se, desde logo, que o réu - ora apelante, na sua
edicdo do dia 18 de junho de 1999, publicou uma "carta anénima", tornando publica uma denlncia de que
estaria havendo suborno entre dirigentes, jogadores e um arbitro de futebol. A publicacdo de determinada
carta andnima caracteriza, por si s, a irresponsabilidade do jornal, uma vez que o autor dessa carta € um
covarde, que, sabendo da existéncia de eventual ilicito penal, ndo o denuncia a autoridade competente, para
a devida apuracdo. Ninguém € obrigado a se expor, fazendo tal dentncia sendo o seu siléncio julgado pela
sua prépria consciéncia, pelo seu foro intimo, no qual ninguém tem interferéncia. Mas, conhecer um fato e
denuncia-lo através de carta anénima, constitui conduta, altamente, reprovavel, mormente porque, quando
verdadeiro, fica aquela autoridade atada uma vez que, dificilmente, conseguira provas para a persecucao
criminal. O jornal, seja ele qual for, que publica cartas dessa natureza, envolvendo a honra das pessoas,
age, sem sombra de dlvida, dolosamente, eis que sabe o resultado e o quer. Sabe que vai atingir a honra do
envolvido, mas assume a producgédo dos danos dai advindos. Carta anénima é um nada, ndo prova coisa
alguma e s6 é noticia para aquela imprensa, que quer destruir, que quer difamar, que quer desestabilizar a
ordem natural das coisas. Na espécie dos autos, o0 apelante, que é o mais conceituado jornal, que trata de
esportes, deste pais, ao que parece resolveu denegrir-se a si proprio, fazendo publicar tal carta para
denegrir a honra dos envolvidos. Pouco importa para o desate da questdo, que outras pessoas, citadas na
carta, tenham se calado. A honra objetiva, obviamente, esta ligada a subjetiva. Se alguém nédo se sente
ofendido, subjetivamente, quando se lhe € imputado o crime de corrupcao, nas suas duas modalidades
(ativa e passiva), é porque, subjetivamente, nada lhe atingiu. Se outras pessoas nao acionaram o réu, este
fato por si s0, é desinfluente, para o exame da hipétese daquele, que se sentiu ofendido. A noticia foi clara
registrando-se, nela o inteiro teor da caluniosa carta anénima. Ao contrario do que alega o apelante, ha
mengao expressa do nome do apelado. Vé-se de fls. 13 que teria havido possivel suborno a Wagner Tardelle,
que seria o arbitro do jogo do dia 6. A seguir, na reportagem, fala-se que o representante de WT, isto &,
Wagner Tardelle, teri a tentado arrancar mais do que estava acertado, ndo estando a noticia nebulosa, mas



muito clara, sendo atribuida a ele o ndo cumprimento de sua obrigacdo de expulsar determinado jogador, e
gue teria ele contentado-se com os 300 mil. Ndo ha nos autos, a menor prova da veracidade dessa denuncia
ndo tendo havido inquérito policial algum. Por outro lado, ndo pede o autor dano material e sim moral, ndo se
podendo falar em inexisténcia de prejuizo na sua carreira. A alegagdo do apelante de que, tanto néo teve ele
prejuizo, que teria sido escalado para os jogos da FIFA, ndo lhe beneficia, uma vez que, a



